
SEÇÃO JUDICIÁRIA DA BAHIA

TERMO DE REFERÊNCIA

 

TERMO DE REFERÊNCIA

Processo Administrativo SEI Nº 0002384-04.2026.4.01.8004

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Contratação de serviços de análises físico-químicas e tratamentos
químicos das águas circulantes nos sistemas de ar condicionado de
expansão indireta (tipo água gelada) do Fórum Arx da Costa Tourinho (sede
dos Juizados Especiais Federais na Bahia) e do edifício anexo I do Fórum
Teixeira de Freitas (sede da Justiça Federal/BA), além de limpeza química,
com fornecimento dos materiais, equipamentos e ferramentas necessários,
nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSERV GRUPO
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE
 

VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL
POR ITEM

01

Prestação de
serviços mensais
de análise físico-
química e
tratamento das
águas dos
sistemas de ar
condicionado de
expansão indireta
(tipo água gelada)
do Fórum Arx da
Costa Tourinho
(sede dos
Juizados Especiais
Federais na
Bahia) e do
edifício anexo I do
Fórum Teixeira de
Freitas (sede da
Justiça
Federal/BA), além
de até duas
limpezas
químicas anuais
de cada um dos
sistemas citados,

14150 943 Mês 12 2.736,67 32.840,04
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conforme
necessário, com
fornecimento dos
materiais,
equipamentos e
ferramentas
necessários.

VALOR DA CONTRATAÇÃO = R$ 32.840,04

1.2. Os serviços desta contratação são caracterizados como comuns, nos
termos do art. 6º, inc. XIII, da Lei 14.133/2021 e justificativa constante no
Estudo Técnico Preliminar.
1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contado da
data de início da vigência do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma
dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.
1.3.1. O(s) serviço(s) é (são) enquadrado(s) como contínuo(s) tendo em vista
seu caráter periódico e permanente para o bom funcionamento de sistemas
de ar condicionado de expansão indireta.

1.4. O contrato e o presente instrumento oferecem maior detalhamento das
regras aplicáveis a esta contratação.

1.5. Este instrumento foi elaborado pela SEENG/SERMEC.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO

2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares,
apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual
2026, sob código SJBA_SEENG_0013_2026, conforme consta das informações
básicas desse Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO
DE VIDA DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudo Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de
Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na
descrição do objeto, devem ser atendidos os requisitos a seguir, baseados
no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da Câmara de
Sustentabilidade (AGU):
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a) Utilização, exclusivamente, de produtos registrados e autorizados pelo
Ministério da Saúde.

b) Fornecimento dos equipamentos de proteção e segurança, individuais e
coletivos recomendados para a execução dos serviços, combinado com o
treinamento e a conscientização dos seus funcionários acerca do uso dos
mesmos.

c) Obediência às normas relativas ao manuseio e à destinação das
embalagens dos produtos utilizados nos serviços.
 

Indicação de marcas ou modelos:
4.2. Não se aplica a esta contratação
 
Vedação a contratação de marca ou produto:
4.3. Não se aplica a esta contratação.
 
Exigência de Amostra:
4.4. Não se aplica a esta contratação
 
Exigência de carta de solidariedade:
4.5. Não será exigida carta de solidariedade.
 

Garantia da contratação:

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, em razão do disposto na Portaria SJBA-
DIREF 390/2023 (doc. SEI 18986569).
 

Subcontratação:

4.7. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30%
(trinta por cento) do valor total do contrato, nas seguintes condições:
4.7.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da
obrigação, abaixo discriminada:
a) Estudo técnico dos resultados das análises físico-químicas das águas.
b) Escolha dos produtos mais adequados, definição das dosagens e
aplicação dos produtos para tratamento e para limpeza química dos
sistemas.
4.7.2. Poderão ser subcontratadas as seguintes parcelas do objeto:
a) Serviços laboratoriais de análise físico-química.
4.7.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a
responsabilidade integral do Contratado pela perfeita execução contratual,
cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do
subcontratado, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso
cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da
subcontratação.
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4.7.4. A subcontratação depende de autorização prévia do Contratante, a
quem incumbe avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de
qualificação técnica necessários para a execução do objeto.
4.7.5. O Contratado apresentará à Administração documentação que
comprove a capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e
juntada aos autos do processo correspondente.
4.7.6. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou
os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial,
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles
forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por
afinidade, até o terceiro grau.

 
Vistoria:

4.8. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de
execução dos serviços.
 

Participação exclusiva de Microempresas e Empresas de Pequeno
Porte:

4.9. Por conta do disposto no art. 6º do Decreto 8.538/2015, fica garantida a
participação exclusiva de microempresas e de empresas de pequeno porte
nesta contratação.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução:

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
a) Início da execução do objeto: 5 (cinco) dias a contar da data de início da
vigência do contrato;
b) Descrição de métodos e rotinas a serem seguidas, etapas, frequências e
periodicidade da execução das etapas do serviço:

A contratada deverá realizar, mensalmente, análises físico-químicas da
água do sistema de climatização por água gelada do Fórum Teixeira de
Freitas; e, da mesma forma, no Fórum Arx da Costa Tourinho,
totalizando 24 (vinte e quatro) análises a cada 12 meses.
Com base nos resultados de cada análise, o Responsável Técnico da
contratada deverá prescrever o tratamento químico a ser aplicado para
correção dos índices, cabendo à referida empresa realizar,
imediatamente a aplicação das formulações prescritas.
Além disso, tendo em vista a existência de sujidades nas tubulações e
componentes, devido à falta de tratamento da água, fato que prejudica
as trocas térmicas, deverão ser executadas, pela contratada, sem custo
adicional para a contratante, até 2 (duas) limpezas químicas anuais das
linhas hidráulicas de cada edifício. Os serviços de limpeza química não
poderão ter potencial de causar danos relevantes aos sistemas. 
A CONTRATADA deverá enviar, para execução dos serviços, apenas
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profissionais devidamente treinados e com todo o EPI necessário.
Caberá à empresa contratada fornecer todo material e equipamento
necessário à prestação dos seus serviços (produtos, cupons de prova,
bombas dosadoras ou dispositivos de liberação gradual de soluções,
coletores, equipamentos, EPIs, sinalizações/avisos, ferramentas,
extensões elétricas, mangueiras, vasilhames, escadas, materiais de
limpeza, etc.).
Após cada etapa do serviço, a contratada deverá providenciar o
descarte das embalagens dos produtos por ela utilizados, bem como
recolher e descartar, segundo as normas ambientais, os resíduos
gerados.
A contratada deverá entregar à fiscalização, mensalmente, relatórios
dos serviços prestados (acompanhados das análises laboratoriais do
período), contendo:

datas das coletas realizadas no período e procedimentos de coleta;
métodos das análises;
avaliações qualitativas com conclusões técnicas objetivas, do
responsável técnico, sobre os resultados das análises;
as prescrições feitas pelo responsável técnico;
as formulações aplicadas em cada um dos sistemas, os métodos
de aplicação e respectivas datas;
cópias das FDS (Fichas de Dados de Segurança) dos produtos
utilizados;
observações que o profissional entender pertinentes.

5.2. O serviço será prestado no horário de 8h30 às 16h30 (com
agendamentos prévios) e nos seguintes endereços:

Sistema 1 – Fórum Teixeira de Freitas (Ed. anexo 1) - End.: Av. Ulysses
Guimarães, nº 2.799, Sussuarana, Salvador/Bahia
Sistema 2 – Fórum Arx da Costa Tourinho - End.: 4ª Avenida do CAB, nº
425, Centro Administrativo da Bahia, Salvador/Bahia

 

Materiais a serem disponibilizados:

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá
disponibilizar pessoal próprio, materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios necessários.

 

Informações relevante ao dimensionamento da proposta:

5.4. Nas propostas deverão constar:

a) Preço total da contratação, incluindo o valor unitário e total do(s)
serviço(s) em moeda corrente nacional, em algarismos e por extenso;

b) Havendo discordância entre os preços unitário e total da contratação,
prevalecerá o primeiro, e entre os valores expressos em algarismos e por
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extenso, serão considerados estes últimos, devendo o Pregoeiro proceder
às correções necessárias. Contudo, para fins de apresentação das
propostas e lances no sistema eletrônico será considerado o preço total
anual dos serviços.

c) Especificação clara, completa e minuciosas, com detalhes, do serviço
ofertado, observadas as especificações mínimas contidas neste Termo de
Referência.

d) Os seguintes dados da interessada: Razão Social, endereço, telefone/fax,
número do CNPJ/MF, e-mail, se houver, banco, agência, número da conta
corrente e praça de pagamento.

e) Prazo de validade da proposta, sendo o mínimo aceitável de 90 (noventa)
dias. Em caso de omissão, será considerada válida por 90 (noventa) dias.

f) No preço proposto deverão estar computadas todas as despesas com mão
de obra, fornecimento de serviços, materiais e ferramentas necessárias, bem
como todos os impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais, gastos com transporte, prêmio de seguro e outras
despesas que, embora não constem expressamente neste Termo de
Referência, sejam de responsabilidade da empresa, por serem
indispensáveis à perfeita execução do objeto contratual.

g) Caso a empresa interessada se enquadre em uma das situações de
vedação ao Simples Nacional, previstas na Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006, estará obrigada a solicitar a sua exclusão junto à
Receita Federal, conforme previsto no art. 30 do citado normativo, sendo
que a não comprovação da empresa relativamente ao seu requerimento,
nos termos da previsão contida no art. 30, § 1º, inciso II, poderá ensejar a
rescisão contratual, além das penalidades previstas.

h) A contratada fornecerá os equipamentos, mão de obra, materiais,
transporte e tudo o mais que for necessário para a execução do serviço.

 

Especificação da garantia do serviço:

5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei
nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

 

Procedimentos de transição e finalização da contratação:

5.6. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização da
contratação devido às características do objeto.

6. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO

6.1. A presente contratação deverá ser executada fielmente pelas partes,
de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de
2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da
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contratação, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente
pelo tempo correspondente.
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-
se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após  assinatura do contrato, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca
das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução
da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.
 
Preposto:
6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do
início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e
deveres em relação à execução do objeto contratado.
6.6.1. A Contratada não necessitará manter seu preposto nas instalações
físicas da contratante para realização do serviço.
6.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a
indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a
Contratada designará outro para o exercício da atividade.
 
Rotinas de Fiscalização:

6.7. A execução desta contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada
por servidores que atuarão como fiscais contratuais, ou pelos respectivos
substitutos.

6.8. A depender do valor da contratação e da complexidade do objeto
contratual, a gestão e fiscalização técnica e administrativa poderão ser
exercidas por um único servidor, ocasião em que os relatórios
circunstanciados e instrumentos de controle, caso haja, serão por ele
realizados.
 
Fiscalização Técnica:
6.9. O fiscal técnico acompanhará a execução da contratação, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas neste instrumento, de
modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, VI).
6.10. O fiscal técnico anotará no histórico de gerenciamento desta
contratação todas as ocorrências relacionadas à execução do objeto
contratado, com a descrição do que for necessário para a regularização
das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117,
§1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II).
6.11. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico
emitirá notificações para a correção da execução do objeto desta
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contratação, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, III).
6.12. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em
tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que
ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.
6.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do
contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o
fato imediatamente ao gestor do contrato.
6.14. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em
tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior,
e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do Contratante ou
de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.
6.16. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem o
disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017,
aplicável no que for pertinente à contratação, por força da Instrução
Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022.
 
Fiscalização Administrativa:
6.17. O fiscal administrativo verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
glosas, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).
6.18. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do
problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
 

Gestor da Contratação:

6.19. Cabe ao gestor:
6.19.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização da contratação contendo todos os registros formais da
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações, elaborando relatório
com vistas à verificação da necessidade de adequações da contratação
para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 21, IV).
6.19.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais, de todas as
ocorrências relacionadas à execução da contratação e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
6.19.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da
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contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
21, III).
6.19.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos
fiscais técnico, administrativo quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e
a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto
de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
6.19.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
6.19.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
6.19.7. enviar a documentação pertinente ao setor financeiro para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
6.18.8. controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e, quando necessário, notificar a contratada sobre o
prazo limite para o exercício do direito ao reajuste/repactuação, observada
a possibilidade de negociação para reduzir os custos da contratação.
6.19.9. Receber e dar encaminhamento imediato:
a) às denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de
trabalho, conforme art.2º, III, do Decreto n.12.174/2024.
b) à notificação formal de que a empresa contratada está descumprindo
suas obrigações trabalhistas, enviada pelo trabalhador, sindicato,
Ministério Público, Defensoria Pública ou por qualquer outro meio idôneo.
 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição
de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo I-A deste Termo de
Referência.

7.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à
irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se
constate que a Contratada:

7.2.1. não produziu os resultados acordados;
7.2.2. deixou de executar, ou não executou com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou
7.2.3. deixou de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou os utilizou com qualidade ou quantidade inferior à
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demandada.
7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento
considerará:
a) unidade de medida para faturamento e mensuração do resultado;
b) produtividade de referência ou critérios de qualidade para execução;
c) indicadores mínimos de desempenho para aceitação do serviço ou
eventual glosa.
 

Recebimento:

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 03 (três)
dias úteis, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termo
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts.
22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022).
7.5.O prazo da disposição acima será contado do recebimento de
comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da
prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga.
7.6. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de
faturamento, o fiscal técnico irá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade
da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor
do contrato.
7.7. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a
entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a
entrega do último.
7.8. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
7.9. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art.
140 da Lei nº 14133, de 2021)
7.10. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e
Instruções exigíveis.
7.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e
na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.12. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 03 (três)
dias úteis, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão
designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e
quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo
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detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:
a) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais
técnico e administrativo, no cumprimento de obrigações assumidas pela
contratada, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de
cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto
nº 11.246, de 2022);
b) Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada
pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o
pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes,
solicitando à contratada, por escrito, as respectivas correções;
c) Emitir termo detalhado para recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentação apresentadas;
d) Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o
valor exato dimensionado pela fiscalização e
e) Enviar a documentação pertinente ao setor financeiro para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização.
7.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art.
143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão
de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.14. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a
solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do
objeto ou no instrumento de cobrança.
7.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do objeto
contratado.
 

Liquidação:

7.16. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente,
correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta
seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
7.17. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.18. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota
Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados da contrata e da contratante;

Termo de Referência 25164845         SEI 0002384-04.2026.4.01.8004 / pg. 11

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/decreto/D11246.htm#art21
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.19. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada
até que o Contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o
prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
Contratante.
7.20. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada
da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema,
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.
7.21. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível
razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais
como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO
NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).
7.22. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do contratante.
7.23. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis
pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do
contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.
7.24. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão contratual, assegurada ao contratado a ampla
defesa.
7.25. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão da contratação,
caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.
 

Prazo de Pagamento:

7.26. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias
úteis, contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção
anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
7.27. No caso de atraso ao pagamento por parte da Administração, serão
devidos ao contratado juros de mora de 0,03% ao dia sobre o valor da nota
fiscal, a contar do dia subsequente ao do vencimento do prazo para
pagamento até o dia do efetivo pagamento, exceto na hipótese de glosa
para posterior apuração da falta.
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Forma de Pagamento:
7.28. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
7.29. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.
7.30. Quando do pagamentos, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.
7.30.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do
pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.31. Se o contratado for optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar nº 123, de 2006, e desde que a atividade objeto da
contratação não tenha tributação vedada pelo Simples Nacional, ele não
sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições
abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na
referida Lei Complementar.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta:  

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento
de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese
do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021, com adoção do critério de
julgamento de MENOR PREÇO POR ITEM.

Regime de execução:
8.2. O regime de execução será empreitada por preço global.
 
Exigência de habilitação:
8.3. Previamente à celebração do contrato ou à emissão da nota de
empenho, a Administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção
que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais
como:
a) SICAF;
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)
e
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
8.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa
interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n°
8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável
pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual
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seja sócio majoritário.
8.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de
Ocorrências Impeditivas Indiretas.
8.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.
8.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma
eventual negativa de contratação.
8.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do
interessado será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.
8.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação
constante do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração,
a respectiva documentação atualizada.
8.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de
CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.
8.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em
nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos
deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade
técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.12. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.
8.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os
seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza
jurídica:
 

Habilitação Jurídica:

8.14. Pessoa Física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente
que, por força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o
território nacional.
8.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.
8.16. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada
à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor.
8.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU
ou sociedade identificada como empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores.
8.18. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de
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funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada
na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
8.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores.
8.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou
empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde
opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.21. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta
Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.
8 .22. Consórcio de empresas: contrato de consórcio devidamente
arquivado no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de
Empresas Mercantis (art. 279 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976)
ou compromisso público ou particular de constituição, subscrito pelos
consorciados, com a indicação da empresa líder, responsável por sua
representação perante a Administração (art. 15, caput, I e II, da Lei nº
14.133, de 2021).
8.23. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas
as alterações ou da consolidação respectiva.
 

Habilitação fiscal, social e trabalhista:

8.24. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

8.25. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.26. Prova regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);
8.27. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7°, XXXIII, da Constituição;
8.28. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
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8.29. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal/distrital
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual.
8.30. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal/Distrital do domicílio
ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata.
8.31. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos estaduais ou
municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva
do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
8.32. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição
nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
 

Qualificação Econômico-Financeira:

8.33. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do
domicílio ou sede do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que
admitida a sua contratação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução
Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;

8.34. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do
fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);

8.35. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais,
comprovando índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e
Solvência Geral (SG) iguais ou superiores a 1 (um). 
8.35.1. Caso um dos indicadores fixados acima seja inferior a 1, deverá a
licitante comprovar que dispõe de Patrimônio Líquido Mínimo  de 10% do
valor total estimado da contratação (correspondente ao prazo de vigência
do contrato; mas caso o contrato tenha vigência igual ou superior a 12
meses, considerar o período de 12 meses como valor estimado da
contratação - Acórdão 1087/2025 - Plenário TCU)

8.36. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos e
serão exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

8.37. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item serão
aferidos pela Seção de Contabilidade desta Administração Pública.

8.38. As empresas criadas no exercício financeiro da contratação deverão
atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021,
art. 65, §1º).

 

Qualificação Técnica:

8.39. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as
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informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações
objeto desta contratação.
8.40. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal
assinada pelo responsável técnico do interessado acerca do conhecimento
pleno das condições e peculiaridades da contratação.
8.41. Registro ou inscrição da empresa, e de seu Responsável
Técnico, na entidade profissional competente, em plena vigência.
8.41.1. Sociedades empresárias estrangeiras atenderão à exigência por
meio da apresentação, no momento da assinatura do contrato ou do aceite
de instrumento equivalente, da solicitação de registro perante a entidade
profissional competente no Brasil.
8 .42. Comprovação de aptidão para execução de serviços de
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior
com o objeto desta contratação, por meio da apresentação de
certidões ou atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito
público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho
profissional competente, quando for o caso.
8.42.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados
deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes
características mínimas:
a) Contratos que comprovem a experiência mínima de 1 (um) ano do
fornecedor na prestação dos serviços, em períodos sucessivos ou não,
sendo aceito o somatório de atestados de períodos diferentes.
8.42.2. Em cumprimento a este item deverão ser apresentados
documentos que comprovem a experiência prévia da pessoa jurídica e do
responsável técnico por ela apresentado, podendo, este, a qualquer
tempo, ser substituído por outro de experiência equivalente ou superior à
aqui exigida, o que deverá ser previamente demonstrado à contratante.
8.43. Serão admitidas, para fins de comprovação de quantitativo mínimo
do serviço, a apresentação e o somatório de diferentes atestados de
serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale,
para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única
contratação.
8.44. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em
nome da matriz ou da filial do fornecedor.
8.45. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o
objeto contratado, dentre outros documentos.
 

Disposições Gerais sobre Habilitação:

8.46. Quando permitida a participação na licitação/contratação de empresas
estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados
em tradução livre.

8.47. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione
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no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do
aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados
nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de
outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

8.48. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de
CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

8.49. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em
nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão
estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no
caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.
8.50. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

 

Documentação Complementar para Cooperativas:

8.51. Será exigida a seguinte documentação complementar para
cooperativas:

8.51.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos
exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as respectivas
atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na localidade
da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21,
inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

8.51.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual –
DRSCI, para cada um dos cooperados indicados;

8.51.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de
cooperados necessários à prestação do serviço;

8.51.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

8.51.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por
parte dos cooperados que executarão o contrato;

8.51.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade
jurídica da cooperativa:
a) ata de fundação;
b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da
assembleia;
d) editais de convocação das três últimas assembleias gerais
extraordinárias;
e) três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em
assembleias gerais ou nas reuniões seccionais;
f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
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objeto da contratação; e
g) última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o
art.112 da Lei 5.764/197, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.
 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação, e que corresponde ao valor
máximo estimável, é de R$ 32.840,04 (trinta e dois mil, oitocentos e
quarenta reais e quatro centavos), conforme custos unitários postos na
tabela do subitem 1.1 deste Termo de Referência.

10. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
I) Gestão/Unidade: 090012
II) Fonte de Recursos: 1000000000
III) Programa de Trabalho: 168312
IV) Elemento de Despesa: 339039.16

10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será
indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos
créditos correspondentes.

ANEXO I-A - Instrumento de Medição de Resultados (IMR)
 

1. FINALIDADE
1.1 Apresentação de critérios objetivos para avaliação e mensuração do
nível de execução dos serviços de análises físico-químicas e tratamentos
químicos das águas circulantes nos sistemas de ar condicionado de
expansão indireta do Fórum Arx da Costa Tourinho (sede dos Juizados
Especiais Federais na Bahia) e do edifício anexo I do Fórum Teixeira de
Freitas (sede da Justiça Federal/BA), além de limpeza química, com
fornecimento dos materiais, equipamentos e ferramentas necessários.
 
2. MEDIÇÃO DE RESULTADOS
2.1. Meta a cumprir: execução de 100% das análises físico-químicas e dos
tratamentos químicos previstos.
2.1.1. A avaliação do nível de execução dos serviços se dará com base no
seu acompanhamento, bem como na entrega dos laudos laboratoriais e
dos relatórios do responsável técnico.
2.2. Parâmetros para aferição:
2.2.1. Cumprimento da periodicidade (mensal) das análises e dos
tratamentos;
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2.2.2. Entregas dos laudos laboratoriais e dos relatórios do responsável
técnico pelos serviços.
2.3. Periodicidade da aferição: mensal.
2.4. Critério de avaliação: atribuição de pontos à CONTRATADA, a cada
mês, segundo a tabela abaixo, de acordo com o apurado pela
FISCALIZAÇÃO no período.
 
3. ITENS A SEREM OBSERVADOS PARA APLICAÇÃO DO IMR

3.1. Algumas irregularidades descritas acima inviabilizam a execução de
outros serviços da cadeia, o que tende a gerar efeito cascata na aplicação
do Índice de Medição dos Resultados aqui mencionada. Por exemplo, a não
realização de coleta de amostra em uma das instalações impedirá que
todo o resto da cadeia de serviços seja executada naquela instalação,
naquele período, sendo cabível, consequentemente, em tal exemplo, a
imputação de 50 pontos. 

 

 
ITEM

 
DESCRIÇÃO DE

IRREGULARIDADE

 
AFERIÇÃO

 
PONTUAÇÃO, PARA

CÁLCULO DE DEDUÇÃO
NO PAGAMENTO

I Não realização de coleta de
amostras da água.

Acompanhamento
pela

fiscalização.

10
(multiplicado pelo número
de sistemas nos quais o

serviço não tenha sido feito)

II

Não entrega do laudo
laboratorial contendo os
resultados da análise das
amostras coletadas no período,
ou entrega de laudo cuja
idoneidade não tenha sido
comprovada pela contratada.

Acompanhamento
pela

fiscalização.

10
(multiplicado pelo número
de sistemas referentes aos
quais o serviço não tenha

sido feito)

III

Não entrega do relatório
analítico emitido pelo
responsável técnico da
contratada, sobre os laudos
laboratoriais do período,
acompanhado da respectiva
prescrição de tratamento, ou
entrega de relatório sem
embasamento
(desacompanhado do respectivo
laudo laboratorial).

Acompanhamento
pela

fiscalização.

10
(multiplicado pelo número
de sistemas referentes aos
quais o serviço não tenha

sido feito)

IV
Não aplicação dos produtos
prescritos ou aplicação
divergente de prescrição.

Acompanhamento
pela

fiscalização.

10
(multiplicado pelo número
de sistemas nos quais o

serviço não tenha sido feito)

V

Não execução de limpeza
química ou não entrega de
relatório do responsável técnico
referente à necessidade, ou não,
do serviço

Acompanhamento
pela

fiscalização.

10
(multiplicado pelo número
de sistemas referentes aos

quais a avaliação ou o
serviço não tenha sido feito)
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4. RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO
4.1. Ao verificar a ocorrência de um ou mais itens indicados no quadro
acima durante o mês de referência da prestação dos serviços, o fiscal
técnico encaminhará ao gestor do contrato, até o segundo dia útil do mês
seguinte, Relatório de Acompanhamento, constando data das ocorrências,
suas descrições e pontuações correspondentes.
4.2. Modelo de Relatório:

 
5. FAIXAS DE AJUSTES DE PAGAMENTO

RELATÓRIO DE ACOMPANHAMENTO.
Mês: __________________ de 202__.

 
ITEM

 
DATA

 
DESCRIÇÃO e
OBSERVAÇÃO

 
PONTUAÇÃO

    

    

TOTAL  

 
TABELA DE AJUSTE DE PONTOS E EFEITOS

REMUNERATÓRIOS
 

TOTAL
DE

PONTOS
OBTIDOS

FAIXA DE
AJUSTE

EFEITOS
REMUNERATÓRIOS

10 AJUSTE
01

Desconto de 10% do
valor mensal

20 AJUSTE
02

Desconto de 20% do
valor mensal

30 AJUSTE
03

Desconto de 30% do
valor mensal

40 AJUSTE
04

Desconto de 40% do
valor mensal

50 AJUSTE
05

Desconto de 50% do
valor mensal

60 AJUSTE
06

Desconto de 60% do
valor mensal

70 AJUSTE
07

Desconto de 70% do
valor mensal

80 AJUSTE
08

Desconto de 80% do
valor mensal

90 AJUSTE
09

Desconto de 90% do
valor mensal
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5.1. Os ajustes no pagamento, por meio do IMR aqui mencionado, não
substituem nem eliminam a possibilidade de aplicação das sanções
previstas no Contrato, inclusive multas, conforme a natureza, a recorrência
ou a gravidade dos eventos.
5.2. No que tange à aferição dos resultados alcançados pela
CONTRATADA, poderão ensejar a rescisão contratual:

5.2.1. A incidência na Faixa de Ajuste 01 por duas vezes em um
período de três meses consecutivos.
5.2.2. A soma de 40 pontos ou mais em um único mês.
5.2.3. Além das situações acima, outras que demonstrem baixa
qualidade do serviço poderão ensejar a abertura de processo
administrativo para rescisão do contrato.
 

100 AJUSTE
10

Desconto de 100% do
valor mensal
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